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A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - As creches vinculadas á. Secretaria de Bem Estar Social,

serão dotadas de salas especiais para portadores de de-

ficie"ncia auditiva.

Parágrafo único 7-So prazo de 02 (dois) anos, a partir da promul-

gação desta lei, as atuais creches municipaisde

verão adequar-se na forma estabelecida no caput

deste artigo.

Art. 29 - O Poder Executivo regulamentara a presente lei no prazo

de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua

publicação.

llk	 Art. 39 - As despesas para execução da presente lei, correrão por

conta de dotações orçamentárias prOprias, suplementadas

se necessário.

Art. 49 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposiçEes em contrário.
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